
 

 

O presidente da Câmara Municipal de Brasileira, Sr. Francisco Wilson Amaral Aguiar 

Júnior, DECLARO, para os devidos fins de direito e, em cumprimento à Lei Federal nº 

12.527/2011 (acesso informações), que no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, não 

houve realização de contratos para Terceirização de prestação de serviços, no âmbito 

da Câmara Municipal de Brasileira – PI. 

 

Brasileira - PI em 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Francisco Wilson Amaral Aguiar Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data de atualização do documento: 31/12/2024 

DECLARAÇÃO 

INEXISTÊNCIA DE LISTA DE TERCEIRIZADOS EM 2024 


